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EMENTA: Dispõe sobre denominação de 
Ruas em nosso Município e dá outras 
providencias. 

o VEREADOR/ LEONARDO BARBOSA DOS SANTOS, no u~o. de suas atribuições 
conferidas pTI~ constituição Federal e pela ~ei Orgânica do, Munícipio,' submete á 
apreciação desta Colenda Câmara de Vereadores o presente Projeto de Lei. 

Art. 1º - Fiéa,o Poder Executivo autorizado a nomear as Ruas do Loteamento Jardim 
' Metros:,olitano, abaixo: 

a)/ ~ua Joaquim Francisco dos Santos 
, \ r, , 

b) / R,ua W.alter dos Prazeres Camará 
/ •••• J ' ' 1 

e) ;Rua I\Ílaria do Carmo 
r 1 • ,...l 

d) !RÜa Luiz de Freitas 
' ! '',. \ 

e)1;. Rua Graço.Jacó 
' 1 \ ·, 

H Rua,psvaldo Carneiro de Sá Cavalcante 
' 1 •• 

g) Rua Maria Clea 
• ·,: i .,_ 
h) .Ruá-Haiti 

i} Travessa Walter dos· Prazeres Camará 
,_ • ~ 1 

j) "Rua-Equador 

Art. iº - As despesas decorrentes desta B_esolução correrão por conta do Poder 
Executivo Municipal. 

Art.3º - Esta Rêsoluç~o entra em vigor na data de sua.publicação, 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 22 de Agosto de 2013. 
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